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C. M. . 

PROPOSTA DE EMENDA ORGANIZACIONAL NQ 5 
..:.:..:.;;;·············--..... o 191 . 

, 
Da nova redação ao 

, 
paragrafo 

do artigo 205, da Lei Orgânica 

do ffiuniciP,io de Araraquara$ 

Artigo lº - O par~grafo 8º, do artigo 205, da Lei 
n "'· d "!!.r. dA · urgan1ca o ~unlClple e raraq~ara, passa a Vlgorar com 

a seguinte redação: 

'' A r t i g o 2 O 5 - .. . .. 

§ SQ - B Executivo também 
, 

apt:Lrara anualmente, o 

valor dos im~veis,de acordo com os valo -

res imobili~rios, para fins de cobrança 

do imposto a que se refere o iRciso I,"b"$ 

deste artigo.,'' 

Artigo 2º - Esta emenda entra em vigor na data de 

sua publicação 9 revogadas as disposiçÕes 
~ . 

em contrar.1o. 

Sala de sessaes, 12 de novembro de 1991 

\.. ... ------· 
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I ~~soc::f~qc: j 
C. M .............. ......... . 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER N.o '1 tj r I 91 

A pr ese nt e Propost a de Emen da Orga n i z a c ional n Q 
' • ' R r ' 0 5/ 91 , do ve r e aoor Jose ab er to - ardozo e o u tro s , da no-

va r e da ção ao parágr a fo Bº, do a rtigo 205 ~ da Lei Orgâ -
n ic ! do Mu nicÍpi o de ~r ara qu a r a ,n a qu e se refe r e a a pu -
r açao do val o r ~os i moveis para fin s de cob ra nça do impo~ 
t o de tr an s mi ssao "inter - v i vo s uG 

Em a tendim e nto ao di s po s to no artigo 4 9 , 
I, da Le i Or g~nica, a pr oposta está s ubscrita por 
s uperior a um ter ç o dos membros da C ~marae 

inci s a , 
numero 

A proposta de em enda à lei Org ~nica será d i s cu-
.t. · d .1.. ri d • I - I t • ~ • -
~l a e vo~au a e m OlS ~ u rnas oe Dlscuss a o e VOLaç a o,con-
siderando=se aprovada quando obtiver~ em ambos, dois te~ 
ços Ados membros da Cas a (artigo 49, S lQ, da mesma Lei 
n • ) õi.irgan1ca, .. 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 108 
e seus incisos, do Regimento Interno 

Pela legalidade .. 
, . , , . 

Quanto ao mer1to, o ple nario decidira~ 

de 19 9_ 

Relator 
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CÂMARA MUNIC IPAL DE ARA R AOUARA 
I 

FLS. ______ ~ __ _)-/ 

c.P· R;.c· ... ..Dlii[~r~ 
--··-····----~- · - ·····- · 

COMI SS ÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

q [1 I 91 
---PARECER Nº 

Trata a presente proposta de emenda organiza -

cional n º 0 5/91, do vere ador José Roberto Cardozo, de dar 

nova redação ao parágrafo 8::! 9 do a rtigo 205; da Lei Drg~ -

nica do MunicÍpio de Araraquara 1 no que se refere a apura -

ção do valor dos imÓveis para fins de cobrança do Imposto 

de Tranémissão "Inter-Vivos". 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Jus .-- ,__ 

tiça, L . - R -eg1.slaçao e 'edaçao 9 concluiu pela sua legalidade. 

~ 

No ue diz respeito a sua 

miss ão nada tem a · objetare 

competencia~ esta Co-= 

C ' 1 , • ao e ao p_e nar 10 decidir .. 

l o parecer, s .. m.j,. 

Sala de reuniões ezembro d e 19 91 



..... H_- .~:_~~--=!!~~ I 
SUBSTITUTIVO A PROPOSTA DE ElliffiiTIDA ORGill~IZACION~~ NQ~~91 

Dá nova redação ao parág~~o 8º~ 
do artigo 205, da Lei Orgâ~ica 
do M~~icÍpio de Araraquara& 

Artigo lQ - O parágrafo 8Q, do artigo 2~5, da Lei OE 
.,., • , ·r. • ~ • ""' A . . ganJ..ca ao lVlunl.cJ..pJ..o ue raraqua~a, passa a YJ..gorar com a seguL2 

te redação: 

:f .A 1!"t igo 205 - O O O Q 0 é 4 4> 6 O $I ê $ .<QII e e Q O 41' 0: O -e ·tt O 0 f> 4> e O ~ G • O ~ t> O O 6 

§ 8Q - O Executivo também apurará semestralmente, o 
valor dos imÓveis, de acordo com os valores 
imobiliários, para fins de cobrança do impos
to a que se refere o inciso I, 11b u, deste ar 
tigo 'bu 

Artigo 2Q - Esta emenda entra em vigor na data de su_a 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrárioc 

Sala de de 1.,991 

1 - Vereador 

3 
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i\ os termos do ,\rti"J ' . , ciarâgr.afo t.t.~ · 
do Heghnento Interno, ft-,~a dispensado 
o parecer sobre a re<.là.Ção llnal. 

' : araq.· uara,J1...01~Z 199~----···:de 19 ........ . 
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ÇÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

~~E~~~E PROPOSTA DE EffiENOA ORGANIZACIONAL NQ 05/91 

AUTOR: Ver eado r Jo sé Roberto Cardozo 

ASSUNTO: O ~ nova redação ao par~grafo SQ, do artigo 205, d a Lei 
Org~nica do muni cÍpio de Arar aq uara o 

VOTAÇÃO: Dois terços dos me mbro s da C~ma~a e 

PRimE IRA DISCUSSÃ.O E VOTAÇÃO 

NQ v E R E A D o R SH1 NÃO STM NÃO 
----=================================== ;;;;;; ====== ======== ======== 

l Alicio Torres Junior 

2 Carlos Alberto Manço p~ V' 

3 Darcy Moralles C&ui.. ~-e_ r-
····--· ------~-·· -· " " 

4 Deodata L . Toledo do Amaral w~ ~ 

5 Domingos Carnesecca Neto /J~ v 

6 Elias Damus AJAM 
7 Fernando Passos w~ 
8 Geraldo Antonio Alves d/f/7L / 
9 Geraldo Polezze .d~ /7 

lO Gildo Merlos .4/111 
11 Joacir Aparecido Leit e /J~ 
12 José Carlos Porsani .AJWYL r---.--- ----- - ---- - - - -------- -·- ·- -- ---

13 José Rob erto Cilrdozo i(lJ~ 
-- - -----

14 Julio Cesar Rente Ferreira l4)~ r 
15 Tesus Tuni o r .M~ / Manoel Maraues de --- - - - -------

I 
! 16 Mário AJ~· Thuyosi Hokama 

. ·- --- - --------·1 
i(U~ 17 Ornar de Souza e Silva i 

I 

v-:;;)--z_ 
- - ---·-·· - ---, 

18 Paulo M. B. carvalho Homem (/ Ã.i j_ I 
' 

19 ~-~ I 
Vanildo s. Teixeira Trindade ! 

' I 

=================================================================== ' 
Sa la d e sessões , 0/ de ~ el e h~ f 



CAMARA MUN ICIPAL DE ARARAQUARA 

REQUERIMENTO NÚMER0 __ 1_1_2_t_!1 

_ /_ 91 

AUTOR: Vereador Jos~ Roberto Cardozo 

DESPACH O: 

A PROVADO. 

Aroraq uara,.----,-0_ 9_ 0 E_Z_1_99_1_~ 
\ 

PRDPOSTA DE EMENDA ORGANIZADIONAL NQ 05/91 

INTERESSADO: Vereador José Roberto Carciozo 

ASSUNTO: D~ nova redação ao par~grafo SQ, do artigo. 205, da 
Lei Org~nica do f\'lunicfpio de Araraquara, no que se 
refere a apuração do valor dos im~veis para fins de 
cobrança do Imposte de Transmiss~o "lnter- Vivcs"o 

Requeiro ~ mesa, sa tisfei ta s as formalidades 

regimentais, s ej a incl u ido n a Ordem do Dia d a presente sessio , 

o proje t o acima r e ferido, o qua l encontra-se com os pareceres 

necessários das comissões c o mpetentes. 

Sala de sessoes, 

Vereador 
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P R ec. __ Jd).5L. 
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C ÂMARA MUNI C IPAL DE ARARA O UARA 

Er.[ETIJl)A ORG.AlHZACI Ol'I.AL Nffi1ffiRO 06 

De 13 de dezembro de 1991 

Dá nova redação ao pará~ 
fo 8Q, do artigo 205 , dã 
Lei Orgânica do JmxuicÍpio
de Ararag_uara. 

A 1\TISSA DA CÂI\lA..."qA :MlJN:IGIPP..L DE _4,F_ll.RAQUA.t'i.!\, Estado 
de São Patüo 1 usando da atribuicão que The é conferida pe 
lo artigo 4 9t parágrafo 2Q, da Lei Orgâ.l'l.ica do IviunicÍpio:: 
e de acordo co.m o que aprovou o p1ená_~o em sessão ordiná 
ria de 12 de dezembro de 1.991, promv~ga a seguinte 

Et1Bl'IDA ORGANIZACIONAL: 

Ar-.. dgo 1 º - O 
C "" . d ,~ . ? • rgrunca o .:.'9.nlcl:plo 
a seguinte redação: 

"_4:-ctigo 205 -

parágrafo 82, do artigo 205, da Lei 
de .AJ.."araq_uar&., :passa a vigore.r com 

·························$·········· 
§ 8 Q - O Executivo tam'bém. apv..ra.rá semes tralm.ente, 

o valol"' dos im6·.,re.is, de acorcto com os vaJ.o 
res inobiliários 7 para fins de cobrança a'"; 
imposto a q_ue se refere o incio I, "b" , de~ 
te artigo .. 11 

.Artigo 2º - Esta emenda entra e:m vigor na data de 
sua publicação, revoge~as as disposições em contrário. 

Câmara Munici pal de P...rarag_uara, aos 13 (treze ) 
u~as do mês de dezembro do ano de 1991 (mil, novecentos e 
noventa e l),m) • 

gL/?o~~T 
ELIAS DA1TUS 

lQ Secretário 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CA M ARA MUNIC IPAL 

DE ARARAOUARA 
Emenda Organizacional Número 06 

De 13 de dezembro de 1991 

Dá nova redação ao parágrafo 8°, do artigo 205, da Lei Org~nica do 
Município de Araraquara. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de São 
Paulo, usando da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 49, parágrafo 2°, da 
Lei Orgânica do Município e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão 
ordinária de 12 de dezembro de 199 1, promulga a seguinte 

EMENDA ORGANIZACIONAL: 
Artigo 1° · O parágrafo 8°, do artigo 20 5, da Lei Orgânica do Município de 

Araraquara, passa a vigorar com a seguinte redação: 
· ·Artigo 205 · ... 
§ 8° - O Executivo também apurará semestralmente, o valor dos imóveis, de 

acordo com os valores imobiliários, para fins de cobrança do imposto a que se 
ref ere o inciso I, • • b" deste artigo." 

Artigo 2° · Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 13 (treze) dias do mês de dezembro 
do ano de 1991 (mil, novecentos e noventa e um). 

Ornar de Souza e Silva 
Presidente 

Elias Damus 
1° Secretário 

Geraldo Antonio Alv~s 
2° Secretário 

(14) 

I F LS .......... P~--0. - ......... ! 
P R oc. ___ zLi 5J_ 
C. M ......... , ................. . · 

PU BLI CA DA NO JORNAL LO CAL"O I ffl P A RC IAL" - ARA R AQU A RA~ 

14 DE DEZE MBRO DE l e99 l . 



C. M ........ ~-----··· · 
CA MARA MUNI C IPAL DE ARARA OUAR A 

I ~ ~s~c:::~.1:1---··r?t~l 

EtiENDA ORGls.NIZACION.AL Hu1\1ERO 06 

De 13 de dezembro de 1991 

, ... ,..,. p 

Da nova reuaçao ao paragr~ 
fo 82 , de artigo 205, da 
Lei Orgâ~ica do MUP~cÍpio
de .Araraq_uara ~ 

A MESA TIA CÂ7J.A..t~i. MULITQIPP.L DE AR.tl<...AQU.;:l.RA, :Estado 
de são PauJ.o, v..sando da atribuição que lhe é cor...f'erida p~ 
lo artigo 49, parágrafo 2Q, da Lei orgânica do Hu.nicÍpio
e de acordo com o que aprovou o ple~~rio em sessão ordiná 
ria de 12 de dezenforo de 1~ 991 , promulga a seguinte 

EMEI'IDA ORG}J~IZACIOH.U: 

~4-rtigo lQ - O 
Orgânica . do !J:un-i cÍpio 
a se~~LLte redação: 

11.Artigo 205 -

parágrafo 82, do artigo 205 , da Lei 
de .lL"1"8-raqu.ara, passa a vigorar com. 

§ SQ - O ~:ecutivo também apv~ará semestralmente , 
o valor dos im6véis, de acordo com os valo 
res imobiliários, pa....-.-.a fins de cobrança do 
imposto a que se :refere o incio I, "o ", de~ 

te artigo. " 

~L"""tigo 2 Q - Esta emenda entra em Yigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

.... 
C amara 

dias do mês a.e 
noventa e um). 

I\itL."'li.cipal de .."i:raraqua.ra, aos 13 ( treze ) 
dezembro do ano de 1991 (mil, novecentos e 

j ' 
/~ o 

OTht~ -g_o LJA E SIL'lA 
tp .. esiden te 

~Cib~~~ 
ELL''tS Dl.JYTIJS · 

1º Secretário 
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ÇÂMARA HUNICIPAL DE ARARAQUARA 

F-OLHA DE VOTAÇÃO • f L ........ .i .~ .. ts······ 
P R OG. __ l_:.lLj- ! __ . 

f~~~~~ P R Q POSTA DE E mE NO A O R G A N I Z A C I O NA L N º O 5/9 1 
C. M ........ .qc::/. .. , ..... 3 

AUTOR: Vereador José Rob erto Cardozo 

ASSUNTO: O~ nova redação ao par~grafo Bº, do artigo 205, da Lei 
Org~nica do mun icÍpio de Araraquarae 

VOTAÇÃO: Dois terços dos me mb ros da C~mara e 

SEG UN DA DISCU SSAO E VOTAÇÃO 

N2 VEREADOR SIH NÃO SIM NÃO 
----=================================== ====== !====== ============== 

1 Al icio Torres Junior St~~ 
2 

3 

4 

5 

6 

Carlos Alberto Manço 

Darcy Horalles 

Deodata L. To ledo do Amaral 

Domingos Carnesecca Neto 

Elias Damus 

k~--j--... -.... - .. -·-····· 
CJni~ 

"" . 
S!N\ ~--~-------------------------------+~-LL~-----~,----------

7 

8 

9 

lO 

ll 

12 

13 

14 

Fernando Pa ssos 

Geraldo Antonio Alves 

Geraldo Polezze 

Gildo Merlos 

Joacir Aparecido Leite 

Sttv:\ 

~à -- -- --t----11 
S\· N\ 

José Car los Pors_an_i ____ _______ +-_...S~'-thD_ ______ .. ____ .. _____ ---··-- · 
José Roberto Cardozo 91 N\ 

----~----·--- -----

Julio Cesar Rente Ferreira Cj'\ ({\ 
~l-5--lf..-..::M:.....an_o_e_l_M_ar.:__a_u_e_s_d_e_T_ e-~-.s ·u-. s_T_u_n_i_o_).r ___ S ·~ N\ ---------------1 
Ll_6_-+.-.:.:M:.:::ár=-:i::...:o:_1::....:'h:.=.u.:.:.y~o.:.s...:::i.-::..H:.....o_k_a_m_a _________ -jr~.....!....'-\-'f(\·~-- -· ---·t-----__1 

1-1_7_+-0.::.._rn_ar __ d_e_.::..So_u_z_a __ e_Sl_· _1 v_a _______ . ;~t{\ ~-~': ---~---1!, 
18 Paulo M. B. carvalho Homem l\1--f\.J\..!d-i~\lC-

19 • d • ' • d d •\f\ .. - nl v I Van1l o s . Te1xe1ra Tr1n a e ~ ~~hr-7\&, : 

========================================= ====----~=================' 1 2 DEZ 199T 
sala de sessõ es, de cl e ---- -~, --------------~-- -----------


